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RESÜLUÇÂÜ N? lâfCÜHfiËËI,DE 23 DE DEZEMBRÜ DE 1991.

Aprºva º Orçamentº PrEEria da univa;sidade Federal dº Gaara para a axe;cíciº financeirº de…1992.

o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL aa CHARA.. na usa-de suas atribuições legais e estatutarias e tendº em vista º quedeliberºu º Cºnselhº Universitaria, am sessaº realizada a 23 dºde-sembrº de 1991, de cºnfºrmidade cºm º dispºstº na Lei n? 4. 329,_ de 17. 93.1999, na Decretº n? 99. 795, de 24. 95.1967, e na Lei n9-
º 6. 992, de 97 de dezembrº de _1991, _puhliºada nº n? 233 da Diáriº Ofinial da .-Uhiaa, de 10 dº mesmº mês e anº, e ainda aa Suplementºde masma.a9 233, igualmente publicadº na menciºnada data de 19.121991,
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T.. ' Art. lv - 9 Orçamentº Prºpriº da- Universidade Fg, deral dº Ceará, para º exerciciº de 1992, cºmpreendendº recursºsprºvenientes dº Tesºurº Naciºnal e de ºutras fºntes, estima a RECEITA em Cr$3. sos. aaa, on (TRES BILHºss, QUINHENTÚS E OITO MILHUESE NOVECENTOS E OITENTA E TRÈS CRUZEIROS) e fixa a DESPBSA.AA:iguAL

impºrtância, cºnfºrme ºs Anexºs, que passam.a fazer parte integra1te da presente Resºluçaº. .
Art. 29 - A Receita dº ºrçamentº Prºpriº tem.º se

,», guinte desdºbramentº sinteticº:
"“ 1911. 99. 99-Outras Ser-viçºs Graficºs .. ........ Cr$ 5.300.000,001991. 99. 99-Outras Cºntribuicºes da uniaº—lei deMeiºs .... ....... ....-.............. Cr$3. 441. 593. 999, 991594. 99. 99-Outras Rendas Eventuais ......... .Cr$ 2. 525. 999, 991599. 92. 92--Serviçºsde Camaraîalizaçaa de Prºdutas agrº-Pecuáriºs ......... ...... .Cr$ 2.625.000,001599.19. 99—Outras Serviçºs de Prºcessamentº deDadºs ..... ...................... ..Cr$ 1.000.000,00' 1599.19. 99--Serviçºs Eduaaaianaìs . ......... ..Cr$ 19.959.999,99

Î 159& 99. 99—Outras Serviçºs Nãº Industriais . .Cr$ 0.000.000,00
' 2531. 99. 99-Outras Auxíliºs efºu Cºntribuiçºesda Uniãº-Lei de Meiºs ............ .Cr$ 39.999.999 99Cr$& SUE. 999.999, GU

Art. 39 — A De-spesa dº Orçamentº e desdºbrada, sinteticamente, de acºrdº cºm.-a seguinte discriminaçaa:
-Pessºal e Encargºs Sºciais . ........ .........Cr$3. 997. 993. 999, 99—Outras Custeiºs ............ ................. Cr$ 9B9. 799. 999, 99a. —Despesas de Capital (Investimentºs) .........Crî 39.999. 000Cr
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Cent. Rescluçãc n? 13/CONSUNI, de 23.12,g1 D2.

_ .Art. u? - A.Reìteria ë autorizada a tomar as medi
dae necessarias para ajustar cs dispendics ao efetivo comportameE
tc da Receita. Art. 59 — Neddecerrer dc exercicic poderá haver rg
'fcrmuªagões do Orçamento Proprio, tanto para incorporar saldos do
axerololo anterior e cutrcs valores na Receita e na Despesa, como
refºrço de detagEes que se revelam insuficientes, mediante ccmpeg
aagao, e paga incerpcraçãc de creditos suplementares, respeitadasas disposiçoes legais pertinentes.

Reitºria da Universidade Federal do Ceará, em; PUE.taleza, 2B de dezembro de 1931. .

îdìe de Menezes HatoReiterProf. Paulo E
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